


CAMARA MUNICIPAL DE TABAPORÃ - MT
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

Nº008/2025

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº008/
2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2025
CONTRATO Nº 008/2025
FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 74, inciso I DA LEI FE-
DERAL Nº 14.133/2021, bem como suas alterações posteriores.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPORA –
CNPJ.37.465.945/0001-99
CONTRATADO:COPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI -
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.07.281.368/0001-14
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE
GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO CONVERSAO DE DADOS, IMPLANTA-
ÇÃO E TREINAMENTO,
DO PREÇO: R$112.977,14(cento e doze mil, novecentos e seten-
ta e sete reais, quatorze centavos), anual
VIGENCIA: ABRIL DE 2026 A ABRIL DE 2027
DATA ASSINATURA: 22 de abril de 2026

CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

PORTARIA Nº 50, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

PRORROGA PRAZO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPE-
CIAL PARA APURAÇÃO DE VALORES NA FORMA DA LEI
7.198, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.
O Vereador EDMILSON PORFÍRIO, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, usando das
atribuições que lhe são conferidas,
RESOLVE:
Art. 1º – Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclu-
são dos trabalhos do Processo Administrativo Especial nº 1/2026
para apuração, cálculo e consolidação dos valores retroativos de
natureza indenizatória devidos aos servidores públicos efetivos
da Câmara Municipal de Tangará da Serra, em cumprimento ao
disposto na Lei Municipal nº 7.198, de 12 de fevereiro de 2026,
instaurado pela Portaria nº 14, de 20 de fevereiro de 2026, conta-
dos do término do prazo inicial.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data se sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tangará da Ser-
ra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e dois dias do mês de abril
de 2026.

EDMILSON PORFÍRIO
Presidente

Registrada na Secretaria Geral da Câmara Municipal de Tangará
da Serra e publicada por afixação em lugar de costume na data
supra.

CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026
AVISO DE RETIFICAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA-MT, por meio do
pregoeiro designado pela Portaria nº 08, de 29 de janeiro de 2026,
torna público à sociedade e aos demais interessados A RETI-
FICAÇÃO do Processo Licitatório 13/2026, Pregão Eletrônico 02/
2026, cujo objeto é a aquisição de salgados e bolos destinados
à realização de coffee breaks no âmbito da Câmara Municipal de
Tangará da Serra-MT, mediante sistema de registro de preços,
MANTENDO-SE A DATA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME, SU-
PRIMINDO o item 11.8. do termo de referência E ACRESCEN-
TANDO O ITEM 12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E
SANÇÕES no termo de referência, com o seguinte teor:
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial da ata de registro de preço;
b) der causa à inexecução parcial da ata de registro de preço, que
cause grave dano a Administração ou ao funcionamento dos ser-
viços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total da ata de registro de preço;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa du-
rante a execução da ata de registro de preço;
f) praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de pre-
ço;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qual-
quer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sanções:
12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa a inexecu-
ção parcial da ata de registro de preço, sempre que não se justi-
ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei
nº 14.133, de 2021);
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima,
da ata de registro de preço, sempre que não se justificar a impo-
sição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quan-
do praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”
do subitem acima, da ata de registro de preço, bem como nas alí-
neas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.4. Multa:
12.2.4.1. Moratória de 1,0 % (um por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
30 (trinta) dias;
12.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do va-
lor total da ata de registro de preço, por dia de atraso injustifica-
do, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia, quando exigida.
12.2.4.2.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração
a promover a exclusão do fornecedor registrado por descumpri-
mento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dis-
põe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.
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12.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas
“e” a “h” do subitem 12.1, de 15% a 30% do valor da ata de re-
gistro de preço.
12.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total da ata de re-
gistro de preço, prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5% a
20% do valor da ata de registro de preço.
12.2.4.5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a
multa será de 5% a 15% do valor da ata de registro de preço.
12.2.4.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1,
a multa será de 01% a 10% do valor da ata de registro de preço.
12.2.4.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1,
a multa será de 01% a 05% do valor da ata de registro de preço.
12.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata de registro de
preço não inclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021).
12.4. Todas as sanções previstas nesta ata de registro de preço,
poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supe-
riores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contra-
tante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máxi-
mo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comu-
nicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminis-
trativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contra-
tado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágra-
fos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneida-
de para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º,
da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integri-
dade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados con-
juntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser des-
considerada sempre que utilizada com abuso do direito para fa-
cilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
nesta ata de registro de preços ou para provocar confusão patri-
monial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sóci-
os com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou contro-
le, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica previa (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.12. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadas-
tro de reserva no registro de preços que, convocados não honra-
rem o compromisso assumido injustificadamente após terem as-
sinado a ata.
12.13. É da competência do gerenciador a aplicação das penali-
dades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimen-
to disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade parti-
cipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
12.14. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao ór-
gão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 12.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cance-
lamento do registro do fornecedor.

Tangará da Serra-MT 22 de abril de 2026.
MARCELO FERNANDES ROSA

Pregoeiro
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